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Dá nova redação ao Artigo 133, da Lei nº 2.380, de 26.03.1979 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município) e dá outras providências.

Art.  1º
O caput do art. 133, da Lei 2.390, de 26.03.1979, passa a ter a seguinte redação:

Art. 133 – À funcionária gestante será concedida licença integral pelo prazo de 6 (seis) meses, mediante inspeção médica, com vencimento integral.

Art. 2º
Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário da Câmara Municipal de João Pessoa, 08 de maio de 2006. 

Justificativa



                                A ausência de políticas públicas voltadas para a maternidade tem carecido de maior atenção por parte das autoridades constituídas. A maternidade é, sem sombra de dúvidas, o desenho mais belo e real da perpetuação da espécie. Assim, várias iniciativas já se registram no sentido de cercá-la cada vez mais de atenção 
Já existe no Congresso Nacional o Projeto de Lei nº 281/2005 de autoria da Senadora Patrícia Sabóya (PSB-CE), que prorroga por mais 60 dias a licença maternidade da servidora pública e das empregadas do setor privado.
A proposição tem amparo em pesquisa de neuropediatras, que são orientados pela OMS - Organização Mundial da Saúde. A sociedade brasileira de Pediatria também encampa essa campanha.
Estudos mostram que um tempo maior com a mãe favorece, sobremaneira, o desenvolvimento da primeira infância. Esse contato prolongado com a mãe, incluindo-se aí o fornecimento do leite materno, traz benefícios incalculáveis aos nossos bebês.
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